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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
TOCANTINS 
Requerimento nº ___/2025/GDCL 

Solicita a criação de um espaço de acolhimento às 
mulheres na menopausa e climatério, nas 
dependências do Hospital Geral de Palmas. 

A Deputada que o presente subscreve vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, nos 
termos regimentais, com anuência do plenário, REQUERER o envio de expediente  ao 
Excelentíssimo Senhor Governador, Wanderlei Barbosa,  com cópia para o Secretário de Estado 
da Saúde, a criação de um espaço de acolhimento às mulheres na menopausa e climatério, nas 
dependências no Hospital Geral de Palmas e também no futuro Hospital da Mulher. 
 
                                                                      JUSTIFICATIVA 

 
     Cada mulher vive o período de uma forma única, apresentando diferentes sintomas, tanto 
físicos como psicológicos. O que, no entanto, parece ser comum é a falta de orientação da 
maioria delas sobre esse assunto tão complexo. 

     Esse desconhecimento é ainda mais preocupante em um país de maioria feminina e onde o 
número de pessoas com 65 anos ou mais de idade cresceu 57,4% em 12 anos, segundo o último 
Censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Estimativas com base nos dados do 
censo apontam que há 29 milhões de mulheres entre climatério e menopausa no país, o que 
totaliza 27,9% da população feminina brasileira. 

       A terapia de reposição hormonal é o principal tratamento para amenizar sintomas diversos do 
climatério, no entanto, não é oferecido no sistema público de saúde. Das várias opções 
disponíveis no mercado, que incluem hormônios injetáveis, em adesivo e gel, entre outros, o SUS 
tem um único medicamento, que não atende a todas as mulheres e, ao mesmo tempo, nem 
sempre o profissional está preparado para fazer a prescrição da terapia hormonal para a mulher 
nesta fase. 

   Hoje existem alguns serviços e tratamentos gratuitos, porém são considerados escassos. 
Mulheres precisam do tratamento e ele não existe nos postos de saúde. Muitas vezes elas 
procuram um médico e nem sempre são atendidas por um ginecologista e nem sempre 
conseguem chegar no serviço especializado para tratar. Quando chegam num serviço (policlínica 
ou ambulatório especializado) se verifica que não há retaguarda do remédio gratuito. 

 
     Mulheres no climatério e na menopausa são invisíveis na rede pública de saúde. Para melhorar 
a qualidade de vida durante essa fase, as mulheres têm que ter acesso à informação e a um 
tratamento adequado já na atenção primária à saúde.  
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    Sendo razão maior do nosso requerimento a adequação de um espaço físico, com a presença 
de uma equipe multidisciplinar, para para garantir assistência e amparo à saúde física e mental da 
mulher durante o climatério e a menopausa, dentro do Hospital Geral de Palmas e também no 
futuro Hospital da Mulher. 

     A aprovação da proposição, portanto, significa dar mais um passo para garantir, efetivamente, 
às mulheres no climatério e na menopausa seu direito integral à saúde e de acesso a informações 
necessárias para que possam manter uma boa qualidade de vida em todas as idades. 
 
       Destarte, pela relevância e importância social, conto com o apoio dos pares para a sua 
aprovação. 

 

           Sala das Sessões, aos 07  dias de maio de 2025. 

 
 

CLAUDIA LELIS 
Deputada Estadual 
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